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R E Q U E R I M E N T O  Nº. 1119

SESSÃO ORDINÁRIA DE 15/12/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

Durante o período de férias, as escolas estarão fechadas e os 
projetos educacionais interrompidos, é importante destacar que muitos alunos 
têm na merenda escolar uma das principais, e em alguns casos a única, fonte 
de alimentação adequada.

A suspensão da oferta de merenda durante as férias pode agravar 
situações de insegurança alimentar, especialmente entre famílias em situação 
de vulnerabilidade social, impactando diretamente o bem-estar e a saúde das 
crianças e adolescentes.

Ressalta-se que a manutenção desse fornecimento representa uma 
medida de proteção social, garantindo o direito básico à alimentação 
adequada, além de contribuir para a redução de desigualdades sociais no 
município.

Razão pela qual, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do 
Município e depois de cumpridas as formalidades regimentais, que seja 
oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE e ao 
Secretário de Educação GILBERTO MARIOTTO PERES, solicitando adotar as 
providências necessárias para manutenção do fornecimento de merenda 
escolar durante o período de férias escolares, ainda que as unidades de ensino 
e os projetos educacionais estejam temporariamente suspensos.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 15 de dezembro de 2025.

Vereadores Autores:
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=9620-3P4Y-84BW-F2A5 , ou vá até o site 
https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 9620-3P4Y-84BW-F2A5

Câmara Municipal de Botucatu, 15 de dezembro de 2025
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